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Jus tiqa do Trabalho a-  A partir 
da prorn 1gaç do  eoreto-lei 
1237, de 2 do Maio de 1939., a J t 
ça do Trabalho adquiriu autonomia* 
judicanto o oxequente, soai nenhuma 
rostr5.ç o. 

Assim, de de ent o, suas doei» 
soes riao maio - podériaxn ser antil*d 
por despacho de autóridade adzniniá-
trativa. 

Inooristituoiona i ade de ato de 
Exoe1e tíasimo Senhor Presidente 
da República. 

Baixa dos autos a urna das Jun* 
tas de 0onai1iaç o e Ju1gamento d* 
Re iao, a fim de dar cumprimento & 
aoordao da extinta: Câmara de .1'ua ti-. 
ça do Trabalho. 

Vistos e relatados estes autos, em que 54400 

partes, como Ágravante, Alcides Batista Pereira, e corno Agravam 

do, LoydeBrasileiro (patrimônio Nacional): 

Aloidea Batista Pereira apresentou ao anti ø 

Conselho Nacional do Trabalho, em 30 de Novembro de 1938, urna 

reo1amaç o contra o Lordo Brasileiro, Patrimônio Nacional, a 

legando contar, erit o, coroa do quarenta anos de serviço, doa 

quais, apenas, aproximadamente quinze, como agente em Porto A— 

legre s e tez' sido demitido em 10 do Dezembro de 1937, em vir-

tude de Inquérito interno feito na propx'ia empresa, sem que lhe 

f6s e facultada defesa o na aw noia do pronunciamento do k-

o superior da incipiente Justiça do Trabalho (fia. 2 a ii). 

A empresa se defendeu, usando de vrios re-

cursos proiolatórío88,ate que a extinta Segunda Gamara do 0on5! 

lho Nacional do Trabalho proferiu o ao rd o de fls. 29 a 33, 

julgando improcedente a reolamaç o, por maioria de VOtOS,  À 

fia,. 30 até 33, aparece longo voto venoidó, concluindo pela PX'2 

cec1 noia da reclamação,, para mandar reintegrar o Reclamante. 
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lU  tom-no hbi1, o Reclamante -interpôs recurso, 

que foi julgado j* depois do oreada aJustiça do Trabalho, pelo: 

Decreto-lei nu 1237, de 2 de  aio de 1939, que, no art. 17, diapu. 

nha ser o Çonzo1ho Nacional LtO Wrabalho "0 Tribunal Superior d* Jus. 

tiça do Trabalho." 

O julgamento foi preterido, re 1nterte, em data 

7 do Julho de 1941, pola extinta Omara da Justiça do Tz'abalho,ti*. 

otonando como Qonso3io Pleno, em face da disposto no art. 1, letra 

o, do !eoi'eto-1ot ng 3229, de 30 de Abril de 1941-

o ao r o  o que 30 encontra de fia. 105 e, i08 

doa autos e concluí, quanto ao mérito, por unanimidade, marntandô 

rei Aograr o Reclamante no nou cargo, pagos os venoimentoe atr u*» 

doa, facultado a  empr sa o direito de abrir novo inqu rito, cora ob 

sorv.noia das diepoaiç os legais., e r'ierio direito de defesa do óa-

pregado. 

Condo  ar03t0 irrecorrívei, o empregado a 

guardou a baixa doa autos para promover a exøouç o, quando foi  '-

proeridi o como o prrpio-Cons 1ho Nacional do Trabalho  com o 

cio de fia. 111, que aeonpaabava opia de um 0f 1010  da øomtasiø da 

Marinha mercante dirigido ao ?residente da Repib1iaa es bem ae.Bi a, 

transoriç o de um despacho dessa azttoridade admlniatratiira. 

O despacho era simples,e lacónico e se reteria 

ao oficio da Comissão, qualificando-o de parecer, para cLtZerz &-

provo o parecer da Cômins o, tornando sem efeito a dooi o ref ri 

da»' 

O onpre ado tentou. obter a reoonaid raç& do das'. 

paoho, polo requerimento de fie. 122 a 125, som lograr  zito. 

Lo o que  o verificou arntianga de regime, em tina 

de 191i.5,  pela ren o a do Presidente da Rptblica, e ocorreram os 

faton po31t1eoa, qe no há mister relembr'ar, o empregado ent oU 00* 

o requu'imento de  -Ia. 14 2,  343, ped1dnd1 a execuç o do ao&rdlo que 

/ 
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foi indeferido pelo de pacho de fia. 114.7, pelo ent o Preaidente.dG 

Coriielho Nacional cio Trabalho. 

Sm tonsoqu ncia,o empregado agravou para êsto 

Tribunal Superior, QO!fl a petiç o o razões de fia. 11413 a 155. 

O Loyde Brasileiro co ntra--minutou o agravo"* a 

fia. 160, em poucas plavras, '  a ?z'oc.iradoria Geral da Jus ti.ça dø 

Trabalho se manifestou, a fia. 163, tntenderado ser competente a 3uií, 

tiva Comum, por unia das Varas da Fazenda Pib1ica, para a exeouç o. 

o re1at rio. 

1m defe.a do despacho proferido pelo Presidente 

da Republica, to mando sem efeito a docise- o unanime da Gemera da, 

Justiça do Trabalho, o eminente Consultor Jur dioo do Miniet rio 

do Trabalho, Dr. Oscar Sat'alva, s&ente poudo alinhavar um arg umen-

to, a fia. 135 dos autos, dizendo que 

"no regirau cio Decreto n. 214..7814., de 24d,: 
Julho dá Julho (te 1931.,  o Conselho Nacional dø 

Trabalho era simples inat noia coletiva.,, de na 

tureza administrativa, e, como tal, seua atos' 

estavam suja tou à revisto ministerial, por te;. 

to expresso dessa lei (art. 5&), aohando' u,por 

maior raz o, sujeitos à revis ó do Sr. Pz'esidi m 

te da Rop b1tca, de quem os ministros do de1.. 

gados o agentes", 

concluindo,00rn base nos.e argumento, que, por lesos o aQ rd1D as 

3 

va 

2auje1to i revis&o da autoridade administrativa,' 

o quo ofettvamente suQedeu." 

o argumento a in tei rament e falho e repousa eõbre 

um grave equ.v000: com efeito, ao tempo em que foi proferido o ao 

do de Gmara de Justiça do Trabalho (7 de julho de 1941), J no 
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mata estavamos "no regime do Decreto n2  214. 7811., de 14 de iulhõ 

de l931", que f6ra revogado pelo Decreto-lei n3 1237, de 2 de 

lato de 1939, modificado pelo Decreto-lei n2 1314.6, dø 15 de Ju , 

nbo de 1939, e pelo Decreto-lei n 2 851, de 10 de Dezembro de 

1914.0 -  e regulamentado pelo Decreto na 6596, de 12 de Dezembro 

de 19110. 

Estavamoa, portanto, de tato e d4 direito, "no 

regime do Decreto-4b1 na 1 237", que garantia #a Justiça cio Traba-

lhe autonomia e Independência jwiloante e ezequente  sem nenhu ma 

reztriç o. 

A sua me ta1aqo solene ocorreu a 12  de Maio de 

1911,1, dote meses antes do julgado que mandou reintegrar o empreg&-

do, ora agravante.  (Art. 233, do Decreto a2 6596, de 12 de Desem-, 

bro de 19140). 

Partindo dhse equfv000, o parecer do douto, Con-

sultor Jurídico enveredou para uma oonolus o Insustentável, conati-

tuindo quasi que uma confia do da ilegitimidade do ato preaidenotd.. 

Nenhum outro argumento foi aduzido em defesa 4 

despacho do Sr. Presidente da Repb1ioa, que, desearte, •  se já# •$ 

tava d.tvords.d  2a. lei -  ficou, ademais, abandonado por quem, peio 

menos, podia ter tentado defend'lo. 

Quando lhe foi dado falar, no agravo, o Loyde B ra-

sileiro trouze, em sua defesa, argumentos que favorecem o Agravante. 

Com efeito, na contra-minuta de fie. 160, a emprsa sustenta que ,a 

exeouç o no pode ser feita, em face de juriapr1 noia do Supremo 

Tribunal Federal. 

Mas, os &ocrdion que menciona não amparam & sua 

tese.  Antes, pelo contrário, apoiam o pedtdo do Agravante. 

De fato,o Loyde Brasileiro alta o ao6rdio prete-

rido no Agr&vo de petiç o n2 11 576, publicado no "Dia'rio da Ju.at$' 

ça" de 21 d Setembro de 191114.,  pag.  14214.7.  Nesse aresto, p0z4m, O 
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Augusto Pret rio aprecia mataria diversa e estabelece a rigtde* 

de velho principio de direitos 

"Admite-se como defesa9 na exeouç 0, ar ui. 

çgo de nulidade desta, baseada em ser nul*s' 

sentença exequenda, de vez que preferida por 

juiio'inoomptente." 

Para que ao pudesse invocar õ julgado do Supremo' 

•TribunÀ. Fedcral, seria preciso que, na hipótese presente, já, ttve8-

se sido iniciada a ezeouç o, e, nesta, o Loyde Brasileiro ar'gui.*s 

a, ineomp t noi& da 0&maz'a de Justiça do Trabalho para preferir o a, 

o6rd o de tia. 105/108 -  coisa de que nem sequer se oogitou'at  .: 

gera. 

O outro acordo citado pelo Loyde Brasileiro so-

córre, em pleno, a tese de 'Agravante.  Efetivamente, na sua ementa, 

se li o segiitntez 

*No 'Juizo doe Feitos da Fazenda Pblioa no a po- 1 

de processar execução de sentença da Justiça do Tra. 
balho, como aconselharem, i 

.  parte, órg;08 admintI'. 

trativoe." 

À frase  to Incisiva e se presta para apoiar 

o *gravsnte de tal modo que até parece ter sido escrita es sota1iOn , 

te para contrariar o parecer da douta Procuradoria, de fie, 163906 

tamb m "aconselha" o ønat O  do Juizo da Fazenda Ptibiica.... 

Se nada se encontra, no processo, que apoie a óm-

pi4aa ou o ato presidencial anulador da decisão da Justiça do  Tra-

balho, parece que seria de ao atender, desde, logo, ao pedido do eza 

quente.  Contudo, sara conveniente, antes de assim julgar, examinar 

se existem argumentos que amparem a sua pretensão, deixando, btalt-

namente, provado o seu direito. 

Ter-se-9, que estudar o caso, por partes, para 

tomar desvoe que embaracem o'perfeito e nítido entendimento da que e-. 

tio, 

Vejamos# assim, o seu pedido,  a começar da 00w' 

pt 

-J 
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pet noia da Justiça e, aepooia].inente, date Tribunal Superior do 

Trabalho paga julgar a espoie. 

0' pedido de execução foi dirigido polo Agravante 

ao Presidente do antigo Conselho Nacional do Trabalho, que  ho3e 

este ôrg o Jud.toante. 

Creio que estava bem orientado o empregado,p0ra, 

que, ao tempo em que ofereceu o sewnpedi.do, estav4 em visor o dia.' 

positivo do Decreto-lei n& 5452, de li, de halo de 191i,3, (0ónso1id*-

çZo das Leia do Trabalho), assim redigido: 

"Art. 707  O' Presidente do Conselho Nacional do 

Trabalho &é o Presidente da Justiça do Traba1 ,. 

incumbindo-lhe, nestas funç ha.: 

f)  fazer cumprir as deois ea do Conselho,: d.. 

terminando aos Conselhos Regionais e aos dã maií 
a  a 

orgaos da Justiça do Trabalho a realizaçao doe a..' 

toe prooeasuaie e das dilig&ieiaa neoeaez,ia$.' 

Essa z'edaç o foi alterada, posteriormente, pilo. 

Deoreto lei na 8 737, de 24 do Janeiro de 1946, $Ofll ferir o diepo.' 

altivo na. sua sza noias 

Ârt. 707  Com $e ao Presidente do Trlbuntl3 
a 

4) .  fazer cumprir as deolaSos originarias do T4» 

bunal, determinando aos Tribunais Regionais e aos mate órgío# da. JUsE 

tiça do Trabalho a réalizaç o dos atos processuais e das dtlig noi a..4 

neoeea ria.s." 

Se bem andou o Agravante ao apresentar o seu pe» 

dido, estou certo de que tamb m no ao desviou do bom caminhO, quan.' 

do foi repelido pelo ento Presidente do órgão. Superior da Justiça 

do Trabalho. 

Coa efeito, tratava-no de exeauç&o e sabre esta 

havia deci do do Presidente do Tribunal, que contratieva o sou di.' 

reito, revel ndo a necessidade de usar do remdio que & lei estivas.' 
* 

se a indi car.  E este era o que se oontinha no art. 897 da Oonso3L 
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"Art. 897  cabe agravo das dáoieSoa do Juiz, 
Presidente, nas exeauç es. 

-  O agravo será julgado pelo prjpio Tribu. 

nal preèidido pela autoridade recorrida • • 0 

Assim, parece fora de divida que ara cabivel o'. 

da deois o do Presidente e competente hta Tribunal Supe 

noz' para julgá-lo. 

A   Alias, nesse sentido, este Tribunal 3a se- mania 

testou, anteriormente, firmando a oompet koia. do Presidente para.-

mandar cumprir as suas deoia ea: 

"Compete ao Presidente do Conselho Ns tonal do 

Trabalho fazer cumprir as deois ee do Conae]bo.*í 

(Jurieprud ncia, 1, N. -  Vol. XVII, psg. l7). 

E, para confirmar Inteiramente a afirmativa qu e-

acabo de fazer, relembro também um julgado da te Tribunal, em que 

se tomou conhecimento de agravo de despacho do Presidente do T ribu-

nal, por onde votos'contra um,. em aeea o plena. 

"Jurtepz'ud noia", vol. XX pag. 9 e lO. 

outros julgados ainda existem no mesmo rume e, 

portanto, diepene vel se torna repisar o argumento. 

A 
Basta, apenas, acentuar, a fim de esoolmar este 

voto de qualquer dúvida, que' a reclaaaç o inicial -  tia. 2 a Ij. foi 

dirigida ao próprio Conselho Nacional do Trabalho, por f6rga da lei 

entio vigente, e, portanto, no havia tribunal inferior competente 

ao qual se pudesse dirigir o postulante, que agora ao socorreu do 

presente agravo. 

Reste ponto e, preliminarmente, julgo 000mpetente 

este Tribunal para oonheoer o julgar do presente agravo. 

quanto à competência do Tribunal Superior do Trai. 

balho -  ou seja da Juetiça do Trabalho, para julgar de quest ea. en-

tre: onpre ados e o Loyde Brasileiro parece que tamb m estar fora d : 
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qualquer obeouridade  em face das leia vigente..  Contudo,, no que 

ro passai' adiante sem me fixar, por ise momento, neste ponto e es. 

olarsoer um  ue foi tão e tantas vezes orientado ei diversão 

e opoetas direç ea, pela 1egis1aç o federal. 

9  0 

Quando o Agravante foi deapd Udo e ate a época es 

que foi proferido o aotrd o de fia., cuja ozeouç o ora se piei teia, 

estava em vigor o Decreto n2 22 872, de 29 de Junho de 1933, que ori-. 

ou o Instituto de Aposentadoria e Pensões doe Marítimos. 

Nas suas diapoaiçaea foram Incluídos 

"os serviços de navegaç o marLtiss&, flu... 

ffil e banustre a cargo da Uni o...' (Ar. 
tigo 24). 

De ao6rdo com hee diploma, no seu art. 89, aiLnes, 

o eapre Mo de empresa de navegaç o  inoluaive a que estivesse a 

cargo da Uni o, naturalmente -  aiamnte era passível de dispensa por , 

deteraSnaç o do Conselho Nacional do Trabalho: 

"quando autorizada pelo Conselho Nacional 

do Trabalho, depois de tomar ooflhóoisen'. 

to do inqu rito." 

Mais tarde, o Decreto-lei nâ 4373#  .e 11 de JuihQ 

de 19 4, excluiu os empregados "doa Serviços da Unido, das empi4aas 

por ela administradas" da jiu'iadiç o trabalhista, determinando que 

as quest5es deles Íoasem"diz'imidaa por via administrativa, com re-

curso para a Justiça Ordinária."' 

Asse Deoreto-lei, por m, foi baixado isa ano de-

pois de proferido o aoSrd o que agora se quer executar. 

Mais tarde, sobrevetu o Deórõto-lei n2 7889, de 

21 de Ag8sto de 19145, d.tapondo,olarauieute: 

'1Ap1ioauae aos servidores do Loyde Brasileiro, 

Patrim nio Nacional.., a legia1aç ocb proteçió 

ao trabalho, ficando expressamente previeto.qu 

as queat5as resultantes das re1aç ee de trabam 

lho..., aerao dirimidas, oxolusivamente, pela Ju:. 

tiga do Trabalho, vedados os recursos ou reo1a 
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maç ea &s autoridades ou inat&noiaa a4mtrzta-• 

trativaa. • . 

(Art.2, do Decreto-lei a& 7889, de 21 d.:3g 
te do 19l.5). 

No período que vigorou, entretanto, o Decreto-lei 

& 4373, lato  , de li de Zii1ho de 19142 at  21 de Ag&ato de 191i5,aa 

questões surgidas entra empreg&doe e as empz4eaa da Uni o, ou por 

tas, adminietradaa, oram solucionadas administrativamente.  A fia de 

evitar o re-exame dens a queatea, expressamente dispôs o Deoreto-

lei n9 7889: 

"do eer o, poi4m, susoetivei.s do spreoia o pe-. 

la Justiça do Trabalho os casos ou das dseiø e ;.: 

das administrag3ea das referidao empz4sas ou au. 

tarqu.taà induslitais verificados no rejime ante. 

nor & p 1ioaq o do presente Decreto-lei, os 

quais oontinuarZo regidos pela legialagio ent o 1 
em vigor."  1 

O caio e a deci do de interhae do Agravante, cozil» 

t o, no eram do tempo em que vigorou o Decreto-lei nA 14373 e, por 

consegu inte, no era possível se cogitar de qualquer 1.ntervenç o ou 

apz'eáiaç o da alçada  dminiatrativa. 

Mais tarde,o Decreto-lei n$ 821.9, de 29 de No 

veabro de 1945, melhor escla receu o assunto, determinando juez 

"Àrt.1a  Aos empregados das empresas do Patri 

manio da União, ou por esta administradas, ee' 

ro aplicadas as normas da legialaç o trabalhit 

ta, quando admitidas ante, da ino6rporaçio...! 

Ora no processo em estudo, verifica-se que o empre. 

gado-agravante foi admitido em ia  de Maio de 1898. 

E o Loyde Brasileiro foi Incorporado ao Património .1 
Nacional por f&rQa da Lei n&  1420, do 10 de Abril de 1937. 

Logo, tendo sido o empregado admitido antes da.,-" 

oórporaç o, ói, claro que lhe aplicam as normas da legialaç o tr lbie 

A 
ta, devendo o caso ser resolvido, por este Tribunal, de acordo com o 
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art. 29 do referido Deee bo-lei nS 8 211.9: 

*fArt 2  Os dia ddioa ori mdos das re1aç eí': 

4e Trabalho seria resolvidos, quando aos 'etc. 

rides empregados, para os primeiros, (admitia 

dos antes da tnoorporaç o), pela Justiçado 

Trabalho..." 

Em verdade, depois da publioaç o deste- Ltiiie  

ploma legal, no tece surgido dCwtdaa, nem mesmo nos Tribunais das 

iràet&noiaa interiores e6bre a oompetinota da .Tuatiçado Trabalho 

ra decidir questões de empregados do Lo$e Brasileiro, como se To 

aox'dao publicado no "Di rio da Jus ti ça" de 25 do Agia te de 1914.7* 

"  'oom ente a Jus tiça do Tra ho para ooflhe-

cor das' reo1amaç es contra o Lolde Brasileiro. 

sabre atos da actminiatra o anterio res ao 'De, 

ereto-lei. as 7889." 

à prop6sito, poder eiajapenae  lembeir, a{n4i, 

que o próprio Presidente da Repiiblioa, em M8sto  de 1911.5,  reoonbe-

ceu a necessidade de impedir Roo1amtç es Administrativas sabre ques. 

tea com os empregados do L9de Brasileiro, proalamando,deesarte,. o 

seu entendimento jurídico nobre aquela reolaataç o falta pela OoÍisa o 

de Uartnha Keroant,, e de que nos dão notícia os autos, a tia. 112 O 

13.3, *tentat ria ao direito do empregado. 

Em taco do que venho de expor, estou tambnt cone 
A 

vencido da oompetenoia desta Justiça para apreciar a julgar a oap*oLe 

Em ap61.o do ao rd o »petertdo pela antiga Cm&ra 

de'Justtça do Trabalho, parece que no se precisa dLz r outra oaiia, 

senão que ela encontra Integral aplauso noutro aresto da Excelsa 

inatnoia. 

Com efeito, no "Diário da Justiça" da 6 4 

bto de  917,  pag. 14.1-73 at 111714.,  acha-se publicado uni ao rd o, em 

que o Relator, ministro Edgard Costa, apoiado unanimemente por seus' 

pares, sustenta: 

1 

"Na face, portanto, da 1egis1aç o ent D Vigen 
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te, a demissão do ora apelado sarnento podiÁ:. 2. 
ser autorizada pelo Conselho Nacional do  

balho.  Logo, bem oonoluiu a sentença apelada 

que"a dsaiea o no podia assentar s6are as 

faltas do serviço verificadas em 1937, isso por 

que a Justiça Competente, a6bxe a 1ntpr0ødnei* 

dessa argutQ o, já se pronunciara soberan*sien 

te, formando ae, assim, coisa julgada." 

o que acontece, no caso presente,  A Juatt a óosi" 

potente, na  pooa, (1937)# era representada pelo Conselho Nacional 

do Trabalho, que lá se pronunciara soberanamente, foraando"ooiaa jul'i 

gad&', e, por conseguinte, no era mate peae ve1 reformar,  odifLoax', 

-Multo nenos tbrnu dom excito o aresto. 

mão  possível, já, o dissemos, admitir cozo ie Lu' 

ttlna)a intervengo do poder executivo, como 6rg o revisor, uma vos 

que já no vigia õ Decreto 24 784, de ]4 de Julho de 193. 

Contudo, admitindo-se -  emente para argumentar - 

que o ato presidencial pudesse ser, jí n&o diseaoe legitimado, nas 

ao menos, explicado pelos amplos poderes de que dispunha o Chefe do: 

Gov rno, em face do art. 180 da conatituiq o de 1937, à 4e ao 

na3ax', pr meiz'amente, que no houve decreto ou decreto-lei tornando: 

sem efeito o ju1 ado, mas simples despacho. 

'  Consequentemente, no se poderia, nem mesmo com a' 

melhor boa vontade, dar a ase pronunciamento de mero encaminhamon 

to de expediente ou solução interne de assunto administrativo entre 

o Presidente da Rep(ablioa e a Com.tu o de Marinha Xeroanto -  f8ra 

obrigat kia de lei, por maior elastioldade que se desse ao citado 

art.  180 da Conatituiç o. 

A Justiça do Trabalho já apreciou eituaç o s**e 

lhaute, no conhecido processo contra a Equitativa, e, recentemente, 

no processo TST jj 551/147, relatado pelo nosso eminente colega, Juiz 

Caldeira Netto. 

/ 

A hipoteco se distinguia da que se distute no pro 
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cesso presente,>  em que, naquela, havia um secreto-lei e, nesta 

apenas, um despacho presidencial. 

Certamente, todos os ara. Juizes se recordam da 

questão: Os empregados da Squita.tiva dos Estados Unidos do Brasi1 

estavam amparados pela legislação trabalhista.  Decididos alguns 

prooesaos, de ido favorável aos empregados, aobreveiu o Decreto-

a  
lei. n 51429, de l914., aphto vel, ta.mb m, aos"oaeos pe dentsø de 1i. 

quidaQ o", que subtraiu aqu1ea empregados da juriadi o trabalhista.. 

Argulu-se a inconsti tua ionalidade  melhor a ile-. 

galidade  do despacho presidencial, que tornou sem efeito o 

do deste Tribunal. 

E iate 1ggrgio Tribunal adotou o voto do preaisz'o 

Juiz Caldeira #ottos decidindo: 

00 princípio da igualdade impede que es apli-

que a. Coneo1.tdaç o, com dois pesos e duas ffiem 

didas, protegendo um e maltratando outros. 

a Cone titui o vigente, em seu art.  

assegura a igualdade de todos perante a Lei, 
como Já o faziam as Constituiç es anteriores 

(art. 122 n& 1# da de 1937; art. 113, a9 3, da 

de 19314., e ar t. 72, n 9 29, da de 1891). 
Âliea,em t6dae as Constituições, desde a "DaClaM 

ço doa Direitos doa Homene"• se enoontria tais 

princípios, que outro efeito no tia sen o  

gerir a ilus o, de ma soberania que nada pode 

e nada .imp e. 

Aseta, se todos ao iguais perante a lei, ex-

cluindo o Decreto-lei 9 587 (que restabe]eàeu 
a vig noia do de nu 5429, de 27 de  abril da 
1914.3) do £mbi o da 1egie1ag o do trabalho .a 
mente os dirigentei da Equitativa, como se Via. 1 
luznbra. do artificioso problema legal, esta.b.' 

locou uma aitua o de desigualdade para 08 as, 

moa, inioae atingidos pelo Decreto governamen-

tal:." 

Di rio da Justiça" de 8 de Abril de 19l.8,pag..1 
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1177). 

No caso pz'eaente,a diferença que existe em rela-

ção ao aresto citado -  reside na foz'na por que se proouraou atina " 

o empregado: na hip tese julgada, tratava-se de um  eoreto'1ei,reg.. 

tringindo direitos de  urna categoria de empregados; na questó, 

ora sob julgamento, tratava.se de um simples despacho, tornando sem 

efeito direito de um nioo empregado, citado nominaintente. 

Portanto, com muito mal:;  forte raz o, ter-ae-

que decidir, hoje, como se decidiu no processo mencionado da •qui-

tativa: 

"Uma lei inconstitucional n0 gera direito, na' 

da incorpora ao património  de quem quer que as. 

(Diário da Jb.atiça", de 8 de Abril de 1 09 psg. 

1177/79.) 

Teriamos que ~ ficar, apenas, a re1a o do . troa' 

cho tr anscrito, para dizer que "um despacho ilegal no gera direito 

algum para o Loyde Brasileiro." 

Se ainda pudesse persistir qualquer divtda i8bre 

a. hip tes em exame e, pr incipalmente, sabre o acerto do que foi da..: 

oidtdo por sete Tribunal, poderiamos invocar, ja agora, o aresto do 

Supremo Tribunal F erc1, que apreciou, precisamente, o caso que .*a 

minei acima.  Efetivamente, no processo do Dr. Fabio de Azevedo $o-

dré contra a Equitativa doe Estados Unidos do Brasil, houve recurso 

extraordinário para a Excelsa Instância*  E, nesta, o caso foi ju1i 

gado ria sess o de 11. do Abril do corrente ano, sendo preterida a. de-

cisão de que nos da* notícia o "Di rio da JuEtiçau  do 15 do referido 

ma primeira pagina: 

"Foi julgada inconstitucional a lei na 5 122, de 
27 de abril do 191.3, x'etiigorado pelo DeozetOui1e' 

n0 9 587 de 16 de Agasto de 191i.7.." 

3e tais  eoretos.1eie foram julgados inoonetituota-, 

riais, que dizer de um simples despacho ? 

de se notarpaInda@ que o aoird o de tu. 105/108 
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foi publicado no "Di rio Otici 1', de 8 de Ag6eto de 19Il. 

Consequentemente, no dia 18 do mesmo mh,, de; 

dias depois, passou definitivamente em julgado. 

O despacho presidencial foi publicado no dia 28 

de Ag8sto.  No mesmo dia 28 de &g3sto, foi protocolado o 

0omisa o de Marinha Mercante, comunicando ao Conselho Nacional 

Trabalho o ato presidencial (Fie. 1l!. e 113. v.). 

Portanto, quando proferido o despacho em ques-

tio, o aoirdgo do antigo Conselho Nacional do Trabalho, por a* 

oa.max'a de Justiça do Trabalho, tornara-se, definitivamente  "cø1. 

as julgada" e no podia ser mais ofendido, de modo algu*. 

O Código Civil, com a redaç o, ent o, vigen 

do art. 38  da Introdução,, era preciso, a respeito: 

"À lei no prejudioar, em caso algum o dir*itó 

adquirido, o ito juz' dioo perfeito ou a coisa 

julgada." 

3$  Chama-se coisa ju1 ada, ou caso julgadO, 
a deci do judicial, de que jt  no caiba reeur G11 

A moditioa o posterior da Lei de Ibtroduç o.a 

Odtgo Civil no podia alterar, como no alterou, a 8itua9 0 jurf... 

dica, pois o art. 69, vtgerit& agora, diape, nas mesmas eoztdiç ea, 

que 

" t lei no attngtr. .. as aituaç es jurLdioal 4' 
nidas e a ezóouç o do ato juridico perfeito." 

Trata-se, sem dvida, de uma aituaq 0 jui4diaa. 

perfeita e indubitavelmente definida e, se a lei no podia atingi-

la, muito menos um simples dospauho, mesmo de autoridade que entøi-

zava os poderás constantes do art. 180 da Cone tituiç o, ent k em 

vigor. 

O ao rd o que decidu a favor do empregado fio  0. 

dia deixar de ser cumprido e o tez,  de ser, dnda mais, porque foi 

deoiaio pez'eoitamente justa e legal.  O empregado f6ra dispensado 

sob aouaaQ D do falta grave, qual seja a de responsabilidade por di-
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ferenças de caixa, faie a um balanço.  Xesti¥ havia erros, dos qui$ 

só um bastava para alterar o saldo devedor do empregado para, orador. 

O inqu rito no f6ra aprovado pelo Conselho Nacional do Trabalho4. 

perícia f6ra indeferida.  No haviai portanto, como decidir, een o. 

mandar reintegrar o empregado, facultando ao Loyde Biasileira abrir 

novo inqwrito, ao assim o quizesse.  Certamente no deoldiriamos 

de outro modo, nos dias atuais. 

Deasarte, a coisa julgada se apresenta 00M o p'es.-

tígio de decisão intangível, aureolada, ainda mais, pela sfir áç & 

de que nao podia ter sido diferente, em nenhuma hipótese. 

Legal ao tempo em que foi proferida, justa hoje. 

em face de um novo exame aprofundada da materia -  a deciaao da ha' 

sete anos passados se nos Opresenta com tida a força da am autori-

dada intangível e intocável d&'ooisa julgada', que há de ser roa-

peitada em toda sua integridade. 

Desde os tempos de Oloero que tem & aoiaa ju1ga» 

da como o mais firmO sueteu culo da Eep b1ioa.  Por isso a. sabedo-

ria dos el satooe 3utentava que ares judiosta faoit do albo nigrum'. 

A propósitos escreve Carvalho San-toes 

U 8  uma vez vonfirmada a deoia o o no tendoomais 

cabimento qualquer recurso, é neeeaa rio que se nO E 

possa mais discutir o arito da deois o, nem se 
era divida o ac to do que está definitivamente jul-

gado. 

Ora as o intersne social exige, para.a pr prta 

oonsex'vaç&o da ordem social, no se conceberia que 

pudesse o pr pr10 legislador editar leis (dixismos 

proferir despachos...)  que viessem prejudicar a 

ooiaa ou o caso julgado, estabelecendo a balb'u'dI* 

e de aoreditando a justiça, implantando a anarquia, 

com prejut o dos direitos de terceiros." 

(código Civil interpretado, vol. 1, pag. iI,J15). 

O eminent4 Clovia Bevilaqua taab m escreveu: 

«.  lei d'io receber a mais completa ap1ioaç o,sem 
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ofender, todavia, aqt lea direitos, que  

trataa, definitivamente, para o patrirrz8nio do 

Indivíduo, sob a sua garantia." 

(C di o Civil -  Comentado  Vol. i& - pago 98/ Mo 

Outro ramoso comentador, Jogo Luiz Alvei, tátobii 

ao refere ao prino pio jurídico, afirmando: 

'Aasim, nem a possibilidade da resois ria, ne.a 

do recurso extraordin rio tira à sentenqa deÈini 

tiva o seu carater de coisa julgada, contra a qual 

no influi a lei nova, porque da sentenga res ulta 

direito adquirido para uma ou para ambas as partes.' 

,(código Civil  ia  volume -  pago ii,)* 

a doutrina considera de tal modo a ooi a julga-

fflda, nisso a juigprud. naia de todos os tribunais nunca dtsorepou, 

claro é que o direito do Agravante estava protegido de maneira áó-

berana e definitiva, rio podendo ser desprezado ao = O LtOi at *s ; 

gera, em face de um simplea despacho, sem força de lei e sedi qual. 

quer autoridade sabre o Agravante, que no era parte no prbcesáo 

administrativo abntetido ao conhecimento do 6hetw da Naç o* 

g certo, como notou Carlos Maximiliano, que o ju3. 

gador hodierno se preocupa acm o ben e o mal res ultantes do seu 

rediet a,,1,i&esndo o verdadeiro sentido e alcance do texto legal,qui: 

devem estar em acordo com o fim oolimado pela legislaç o  acres.' 

contarei eu, pelaRlegislag o do trabalhou que lá bom social, usando, 

aqui, t&abnt express es de Maroel Pianiol. 

Asa tui, um velho servidor de, j agora  52 anos '-

de trabalhos pra o Loyde Brasileiro não pode ser atirado  rua, 

para agonizar numa velhice de paria e morrer na d6z' de mendigo. 

Deois o aemellante seria a negaç od a Justiça 

Social, desmentido à Soberania da Legieiaç o Trabalhista, um ver-

dadeiro insulto ao trabalhador assalariado. 

Em i)sno apogeu da Jus tiça do Trabalho, que en 

/ 
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ou os primeiros passes, seguros, no retilíneo caminho da ver'daile, 

e da raslo, riso  poas vel deixar de dai' a quem merece o dii'etto 

que lhe no pode 861' negado. 

Em oono1ua o, o 4U5 competia ao ent o Prtisiden: 

te d# Rep blioa, em defesa da pr pria Loi agna, por elo deorota' 

4a, era cumprir, rigorosamente, o julgado, fazendo aquilo que o 

mestre do Direito Constitucional Brasileiro -  Carlos %aximiliano 
* 

tao inoietvamento sugere, como docorronola imperativa da ordem fl5,w 

nional, em palavras que assentam e se ajustam como uma luva para 

o pz'eaente oae0  como se para âsta tivessem sido espedalmente e-

ox'it u: 

5Atoz'a os .remedi i'eia aen3es apontados, tende apre 

valecei' o respeito reofpr000, 'o acatamento de um Pe-

la independziota doe outros, o rlo pela hs.rm nts, preil 

vista no cdigo supremo. 

A)  quando um funcionário £ irregularmente demitido, 
ou ; despedido um contratante, os tribunais no mande*: 

reintegrar aqu1e,rient readmitir  ste; asseguramao 

primeiro as vantagens materiais do cargo ato* ser de 

novo aproveitado no serviço publico; faseia indenizax 

o segundo de t6daa as perdes e danos, e lucro* oe s,ao 

tes. 

b)  O Congresso quando deseja proteger alguem, fl0 

revolve que prorroguem a obriaç o firmada por hte, 

nem que o indtv duo seja investido de um cargo, ou 

tomba acosso na escala do funcionalismo: autoriza o 

Exeoutivo a nomear, promovei', aposentar ou reintegrar 

determinado serventu rioe, ou a prorrogar, alterar 

rever ou rescindir o contrato, 

o)  O Presidente cumpre sem doutora, tanto as aentón 

çaa definitivas justas, como as injustas, quer provi": 

denotando no sentido do cessarem constrangimento* jul-

gados ilegais, quer solicitando, oni mensagem, e144it0 

1 
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para efetuar os pagamentos a que foi oondenada a 

'azerida i1aaional.  Por sua vez,o Congresso apenaa 

indaga eo o Veredictuni pacsou em julgado, e a. sOma' 

pedida pólo Gov rno foi liquidada em exeouç o, rios 

oa5OÉ em que esse processo final  necessário*' 

Oxa1S. se ao abandonam jamaii, antes se oonsol dem 

e completem, as pr ticaa salutares aqui mencionadas, 

reveladoras da oonprcens o reo proct dos pr prio 

devores o conhecimento cabal do eepli'ito do regime 

de no ha respeito, n&o calote ordem; a oordUr'a 

no trato entre autoridades cimenta a harmonia,  

ta redunda em prtgio. para t84oe,  Basta timbrar. 

cada UXUEI em ~ ter-se, ameapaixonada o irredutLvoi, 

nos limites estritos da própria oom enoia, e revém, 

lar o maitw osorilpulo no exame dos atos das outi!&a 

de modo que a lei se cumpra sem Invasão roo prooa 

de atribu.tçea, sem ferir justos mellxidree, nem po" 

vooar exautora es evit veie.  "In dublo, pra dlgni' 

tato." 

Carlos Maximiuiano  "0oment rioa à Consti.tui o. r 

al eira" • 19.6  vol. 1  paga. I4.03/.0Li. 

Assim, dou provimento ao agr vo, afim de determt 

mar que os autos baixem a uma das Juntas de Conc1liaQ o e 

to desta Capital, afim as ser promovida a exeouç o do aocrd o de 

Lis. 105 a 108, p1a, atualmente, a ootapet ncia para conhecer origi-

ni,iamente da rec1amaç o seria daquela inst ncia. 

Rato pasto: 

Acordam os Juizas do Tribunal Superior do Traba,' 

3.ho, por maioria de votos, em considerar inoonatituolonal o ato da 

Excelentíssimo Senhor Presidente da aep1b1ica, que reformou a 4sot'• 

so da antiga U. mara da justiça do Trabalho, e, dau ooflsec%Ur10i&, 

dar provimento ao agravo, para determinar a baixa doa autos a uma 

1; j 
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das Juntas de Conoiliaç o e Ju1 amento da Regi o, a fimde.dar— 

cumprimento ao referido ao rd o.  Cu8tca ex.'leg. 

Param impedidos as 3r! -.,,Juízes Caldeira htto 

e Delfim Moreira. 

ftio do Janeiro, VL de Junho de 1948. 

Prr idente. 

Geraldo Montedanio Bezerra de Menezea 

  Ria.tov 

Peroival Godoy Ilha 

Procurador 

Baptista Bittencourt 

VO T O  DO  SR. JU I Z  DÉ L I'-0  Mk_,R A N H Ã O  

Disout se a validado do ato do  en ó  Presiden-

te da Ropiiblioa que, por simples despacho, datado do 19 de  &sto 

de" l91l, pretendàu 'b rnar oca efeito" doai S  antiga  mra de. 

Jus tiça do Trabalho do Conselho Nacional do Trabalho, px'ofer da dias 

Sustentou-es que a oamara de Justiça do Tzaba13aO 

no tinha ooinpet&oia para preferir a deciø o "tornada sem ete to, 

condo o caso da alçada do Ministro dq Trabalho, e,  tbrtiori, do 

Presidente da Repiiblioa, da quem :o Ministro era delegado.. E invo-

couee, a prop6aito, o Doareto-lei a& 3229, de 30 do Abril de II 

xainineuios de iufoio, iate aspeto da questão.  O 

citado  eoràto-leio contendo "diapoe1 6es transit 1.asn, vtaava, •oó " 

se vê de sua ementa, a evitar conf lito  de leis no tempo, e di ia 

'espeito aos diss dioa de trabalho e quest es de previd noi., pe der 

/ 
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tos de deài o ou recurso na data da inata1aç o da Justiça, 40 

balho.  Dispunha  le, em seu arte l, alínea o.# que os prooeaøoe 

que, pela lei anterior, doveasem ser julgadoe pelo Conselho P1enO 

do Conselho Nacional do Trabalhe, passariam a ÇompetêncIA da O&*a" 

ra da Justiça do Trabalho.  Ora, nos tz'moa do par gra.to  .& do sr 

ti.go 491 do Decreto n11 24 78)., (a que se refere o Deoreto.'lei 322) 

das deoia ea das Cxrjaraa do antigo Qonselho Nacional cabia*  a2' 

goa para o Conselho IIsno.  E, como  nos autos (fia. 36), opé e 

bargos que foram, afinal, julgados polo aoi'd o "tornado sem efeito', 

haviam áldo interpostos, precisamente, para o Conselho Plano, 

fundamento no  41L do arte 4R do Decreto  a 24 781k.. Con8oguinto Wu 

te, ez..v.t do art. 1, alínea o,  do Decreto-lei nk 3229, matai da 

Justiça do Trabalho, passou A Cmara de Justiça a oompet noia  para 

julgar ditos embargos, o que por ela foi feito, iegitinmmentá, 

de Julho de 19 1, pelo aosrd o de fia. 105 a fia. i08. 

!as no 4 s.  Por frQa do que determinava o 

Decreto-lei n 2852, do 1940, que alterou a redaç o do arto -31 do 

Deoretouiei nã 13I6, ai quando se tratasse de niat ria oorioernente 

a prev1d1ao1a so ial, é que as deois ea do Conselho Pleno do Consew' 

1J.io faoiona1 do Trabalho poderiam ser revistas pelo..Ministro do  ra-

balho.  Portanto, ao tempo da pz'oaiu1gaç o do Deere tà-lei n 3229.1 

antes mesmo da instaiaç o definitiva da 3uat:tça do Trabalho, j fl Qr 

podia o Ministro rever as doo ea trabalhistas, se no em mat ria' 
a 

de providencia. 

E ainda qie assim no t6szje.  •Iata1ada a Justi 

ga do Trabalho (e a deois o ftornada som efeito' foi proforid ap a 

essa mnata1aç o), instalada a Justiçai 40 mais a ela poderia aobra' 

viver a compet nola ministerial, a no ser naquelas casos expre ea-

niente reaaalvaaoe na alínea a do art. 12 do Decreto-lei n& 3229$ 1 , 

to  , em que houvesse, nd data da ineta1aç o, recurso já intorp to 

para o Ministro ou deois o para ále reaorr re1.  Na eep aie, como; 

e ;lu, o reoarao cabível, e já interposto, era para o Conselho Ple 

/ 
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no, cuja compotnaia passara i Cmax'a de Justiça do Trabalho.  Va* 

lo recordar, aqui, a 1i o de Roubterz  "los lote què modtti t 

1'orgauisation judiotairo sont dos lote da drott publio, dont l'if. 
.  , 

fetaet em prinoipe iuznedtat, vie a-vie de toue leu proces nas ou a 

nsitro.  Odia tient a qe que la loi i4gtt uno oraniaatton p'lique, 

dont las aadz'es sont dfinte par leio lota aotuelles, sano que put*-

sint êtro conserves on mímoa.,tejaps les *adros dos lote pz4o 4 nts:.» 

3 ftet iaeisdiat de la loi oet impoa  par san obj et; maine,  ] 

clusion toro e dc la lot anoio ne" (Los conflite dei lota dizia 14 

tempe Vol- II  1933  pgs. 701/702).  em oonolua o, potsz» o'aO r' 

dão de fie • 105 a 108 foi preterido pois autoridade  compet ente, eá 

atlas, inatancia. 

No entanto, por simples despacho, pretendeu,* 

sidente da Repblioa "tornar sem efeito" tal decisão. 

Parco* claro, como a lua do sol, sue, em um Esta.. 

do que , tenha, pelo menos, a aparnota do 3atódo-de-Direito, nio:po 

de m a decisio judicial ser anulada por despacho de autoridad• a# 

mtnistrattva, ainda que seja o Presidente da Repbiioa. 

Acontece, poz' m, que a Conetituiçio vigente, na 

data do aludido despacho, ao oontrLrio da que ora nos rege, nõ iii. 

' olula, expz'eesamente, & Justiça do Trabalho entre os .z,gioe do • P0-

dez' Tudtoi rio.  Devera daí oonolutr•ae que o ao.r dio de fie. 105 

a 108 teria ate: proforldo, por miro órgão administrativo, oujoà  a-

tos estariam sujeitos i autoridade superior do Presidente da kpi'a-

bltoa? 

1,4 

roa 

.  9 

Saber se detormh'isdo orgao.  jwlloante esta, ou nao, 

compreendido entre aqueles que integram o poder 3udioi rio traduz, 

t6rs de divida, o exame de matz'ia cone tituotonal.  Trata-se, nada 

mais, nada menos, que inter retar a 0onetituiç o, dizer-lhe o vez'- 

dadeiro sentido, dar-lhe o exato entendimento,  missio pz'eoipua, 

/ 
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do Supre m Tribunal Federal, nos Estado., como o nosso, inspira-

dos no modelo federativo norte-americano.  Por isso, em tais or 

ganizaq5ee po1(tioae, a magistratura suprema, usa palavras de Di-. 

os, 'is not only lhe guardian but siso lhe Manter of the Consti-

tution" (apud Rui Barbeia  O direito do Amazonas vol. 1, pg. 69). 
o 

O que seja a OonstituiQZo e o a frase do "ohtefu'juetioe' Ruobós, 

citada por Castro Nunes  ao os juizes que o dizem e'the õousti» 

tution ie wha.t the judges say It is'. (Teoria e pratioa do poder. 

judioi rio  Pago 5 95) 0  

Pois bm.  O Supremo Tribunal federal, interpre-

tando os dispositivos da Carta de 37 referentes ao Poder JudiciÁrio, 

entendeu sempraque a Justiça do Trabalho integrava aq dlo podir,,. 

apesar de nele ngo  ter sido epreaaaments inoludá.  Al iÁs, oSupre, 

mos já naquela época, antes mesmo que a atual Gonetituiç o viesse 

tornar expresso o que estava, antes, imp]ioito, admitia recurso •z 

traordin rio de decisões dos tribunais trabalhistas, o que no eem 

ria possível no f6asem estes , desde ent o, integrantes do Poder 

Judic iÁrio.  Ora, as o Supremo Tribunal Federal, "the manter of th. 

conatitútion', declara M sei' a Justiça do Trabalho crg o do Poder 

Judic iÁrio, j ao tempo em que foi exarado o despacho que pretendeu 
1  e 

anular o aoordso da Oai ra de Justiça, nao ha coso discutir, sequer, 

o caratez" judicial da decisão "tornada sem efeito'. 

No parece possa alguem contestar o que vai de 

1  e 
absurdo, de contrario a noção mesma de direito, na anulação de uma 

sentença por simples despacho de autoridade administrativa.  Nem se 

diga que, na hip.tese, a autoridade enfeizava, em suas aoe, os po-

deres eaeoutivo e legislativo.  No reata dúvida que, no veddndo 

a Cone tituiçio de 37, ao legislador, prescrever leis retroativas,. 

o 
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nada impedia que uma lei posterior viesse anular as conósqugnolai 

decorrentes do ao kd o da 0&mara de Justiça do Trabalho.  qual-

quer pala em que o respeito aos direitos adquiridos no seja 'prei.' 

omito constitucional, tal coisa aóreempre possível.  'Covielio 'd, 

nos, em sou anual, o exemplo de uma lei Italiana de 1870, ezpze ua' 

mente retroativa, atingindo sentenças transitadas em julgado (trad 

mexicana  Pago 74)9 Cumpre no confundir, poz4in, a psss&a rfsic' 

do ent o Presidente com os poderei que podia exercer.  Aeitm é# qu•, 

quando agia como legislador, seus atos assumiam, neceee riamente, 

fk forma de decretos-1a19, de acordo com o que disponha o art 

da Constituição.  Pouco importa, pois, que pudesse ser, 

gielador, e, como tal, presorevez' urna lei retroativa)an*lPrIdo. em 

seus efettos, a deoie o da 0m a• de Justiça do Trabalho.  O rato 

que, exarando um simples despacho, no legislou.  Agiu, no como 

legislador, mas na qualidade, de chato do executivo, vaie dizei', ao-

mo autoridade  admiriiàtrativa.  Portanto, o que ao verificou foi. O 

seguinte:, pretendem-se, por simples despacho de autoridade adn4nig. 

trátivÁ, anular urna decisão judicial. 

O absurdo é manifesto.  E, por isso mesmo, tal 

despacho e mata do que nulo, mais do que inconstitucional, é,  

clicamente "inexistente5. 

Como escreve Maroel Walino, os atos administra-

tivos gozam de uma presunção de validado, razão por quà "ai les 

recoura tendant à taiz'e constatar leis irregu1az'it e sont larg ment 

ouverte, tant qu'un jugo n'a pas reoonnu l'irregui.art,t, reapeat 

eet dfz sua decisiona administrativos".  Idas, acrescenta o consagra-

do autor fr á&s, "oette regia comporte toutofois de8 exceptions.  ti 

arrive parfois que 1' irregu1ari  soit si flagrantequ' ou na pent rai-

sonab& ment exiger dez administres lo reapeat d'un acto qui n'a plua . 

d'admintatratif que lo nora et mono plua 1'apparenoet personne no  

s' tromper. C'ost daria 008  oas  Ô0OPtionela que l'on dira i' e 

i8. 
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tnexiatant. (Drolt admintatrattf  1946 pag. 371/372).  L-ss tem»o 

bm, em d'Àleasio qu&'L' invalidita' nem puó confondez'at ooi].a in 

siatõnza".  Esta  ocorre quando  1'invaltdit  aia dl talo grado e 

natura da produrre appunto l'ineaiatenza dall'atto" (Diz4tto adaiio 

niatrativo vai. XI, 194.3, pag. 219).  Ora,entx's os caíos do atos 

inexistentes indicados, oxempliftoativainente, por Maroel Walínu, es-

t, juntamente, "la oae ou uno autorIte administrativo pratend $u.. 

ger un proo a à la pisco du tribunal oompeteut"o  Ria a, pois. 

O ato é,9 na verdade, maio que inconstitucional, 

porque os atos tnoonati.tuotonaie, como os atos nulos, aio, aíndè 

saa5.m, "atos juz'fdtoos", o atá que sua inooatttuoionalidade seja 

declarada pelo, tribunal competente, go Am tamb m, daquela presun'-- 

ço de validade, a que se refere Waline.  O que no se da com os * '-

tos adàintztrativoa inexistentes, como o de que ao cogita, que no 

possuem "extatfloia jurídica", e a respeito dós .qu&is "personne fle 

pout  tromper " . Não tia negar que, tendo sido o regime 'passado, 

no fundo, urna ditadura, uns regime mais de Lato do que de direito, 

pudesse í. ter o ato, na £pooa em que foi realizada, o efeito de .iepe. 

diz a execu o do julgados  mas, seria esta uma efia Øia  pura "-

te de fato:- aquhlo que doutrina francesa denomina "vaie de fa.tt"i 

"tout mesure d' exeoutton torca'o duna pra'tenduo, doiaioa administra" 

tive qui se trouve inexistente en faib em doit  tre tonuÓ pour me» 

xiitante em droit" (Waline -opõ ott. pga. 369/4.70). 

Sendo o ato juridicamente inexistente, dearieoea'e . 

sa'r"io se to ma qualquer procedimento judicial para assim  deo1ar&-

lo.  Como minguem ignora, o julgamento da aç o para anular atos ad'-

ministrativos, compete, em Pran a, no & Justiça comuns, aos tz'ibunai. 

judiot rioa, mas à ,TuetiQa administrativa, ao Conselho de Estado (re' 
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couro pour exa s de pouvoir).  Tratando-se, no entanto, de ato ine-

xistente, ensina Waline, 011 n'est pas besoin de faLi'e pi'eala*sr 

l'inexistenue par um reooure pour exe s de pouvoir, que is Oons il 

d' tat rejetterait oomxne superflu, sendo que "les tribunauz 

otaires peLavemt constatei' oette Inexistenos".  Taabni D'Aleasto ezw 

pe que o ato mexia tente "ei puc Impugnare oon qualunqus sesso, pe 

qualunque via, eeenza 1' oaeez'vanza di alcun termino di preaorisio' 

ns o decad ensa".  Entro nos no ser  precise, pie, a propositura 

de a o ente o juizo doe ?altos da Fazenda Pib1ica, a quem compete, 

normalmente, anular os atos administrativos, como na  r*nça  ao. Gõn-

esilio de Botado.  Se o ato é Inexistente, qualquer autoridade •3udi-. 

oi kia pode deo1ar -10 tal, já que, segundo Waline, "nul ri' est te, 

nu d'y ob,tr".  No caso doa autos importaria, por certo, uma .dimi-

t'Lg o para cota rustiQa)8e ela aooitasse,00mo capaz de ter exia dri-

aia Jurídica umdespacho administrativo que lhe pretendera anular 

uma deci do. 

Colocada, por , a quest o, como foi, pelo  zm* 

Si'. Ministro Presidente date tribunal, devendo eu votar, apenas, 

pela constituo ionalidade, ou no, do despacho, meu voto é pela sua 

flagrante inconstitucionalidade, dado que, sondo, como e, juridica. 

mente, inexistente, no deixa de ser, também, inoonatituolorial, t 

do h te Tribunal oompet noia para deolar,ar tal inoonatituotonaltde's', 

de, noa .termos do art0 200 da Constitui o. 

Dlio Mar&Íih o 

VO T O  DO  Sø&  JU I Z  JU L I O 

BA R A T A  

O presente agravo  interposto do'deepaoho de fia., 

]47, exarado polo ento Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, 

.'l 
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doutro Geraldo de Paria Batista. Por ggae despaoho foi indefèri» 

do o pedido do ora Requerente.  Consistia o pedido na exeeuç o d 

acord o do extinto Conselho Nacional do Trabalho, prolatado em 7 

de Julho de 191.1 e pu1icado no "Di rio Otiolal" de 8 de AgSato dó 

mesmo ano.  Dito ac r'd o mandara readmitisse o Lo $e  BraalleIro o 

Agravante com as van gena do cargo de Agente em Porto Alegro, aom 

direito ao recebimento da remuneraç o atrazada e deixada de perce-

ber desde a data de seu afastamento do serviço.  Agravando ao de.s'i 

pacho, que lhe denegou o pedido, pretende, pois, o ora Agravante 

seja determinada a exeoug&o daquele deoiscrio.  A primeira queet 0 

que se boa apresenta, é a de saber  que rito foi executado o aa k. 

dO da Câmara dc Justiça do Trabalho, que dera ganho de causa ao A. 

gravante.  O primeiro ponto a elucidar e o regime sob o qual fufloio-

uiva, aquela  posa, lato  , a 7 de Julho do 191i.1,  a Justiça do Tra 

b&3ho.' Note-se, de passagem, que a primeira deoisio da Segunda 

mira do Conselho Nacional do Trabalho, alias contraria as preten-

ses do Agravante, f6ra proforida a 11 de largo de 1940.  laia do 

um ano depois, julgando embargos do ora Agravante, & que, e 7 40 Ju : 

lho do 191i.i,  a extinta Omara da JustIça do Trabalho reformou a pri. 

meira deoia o.  Os embargos 0 e fie. 36) haviam sido oferecidos 0* 

12 de AZOS to de 19140, com base no 1 148 do art. 148 do Decreto n8..i 

24 781j,, :de ]4 de Julho do 19314.  2e se Deoreto,em seu az't. 58, 
preasamente determinava que as deois ea do Conselho Nacional do Tza 

balho, como deoie ea de eimpieainatanoia coletiva de natureza admi-

nistrativa, estavam sujeitas & revls o do Ministro do Trabalho, XXL-

distria e Covi roio.  Mas, ao julgar, em Julho de 19141,,a emba rgos 

interpostos em Agasto de 19409  a C&mara de Justiça do Trabalho, que 

ja ento fazia ia vezes de Conselho Pleno do Conselho Nacional do 

-  .  A 

Trabalho para as questões que nao fossem relativas a providencia so 

clii, tinha sua oompet noia delim ~ãa pelo Decreto-lei nq2a9, de 

30 de Abril do 19141.  Ora,  ase  eoreto-lei, san seu art. ]$, alt. 

nea a,  expresso, quando eatabrúeoe que "os processos de inqurito 

administrativo e de outros diaa dioe do trabalho, pondentoe do doei. 
/ 
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são ou em que houver decisão recorrível, à data da inatalaqZo da 

Justiça do Trabalho, serão julgados pelo Ministro do Trabalhe, Znó 

d'(istria e Coniroio, quando o recurso tenha fundamento no Deoreto 

24 78i., de ]4 de Julho de 1931j..  O' recurso  fia. 36 deftundssan. 

tava nesse decreto.  Foi interposto antes da inata1a o da Justiça' 

do Trabalho, pois era datado de Ag s to de 1940 e a Justiça do Tra— 

balho foi instalada a 111 de Maio de 1941.  Era recurso em 

ts inqu rito administrativo.  Por conseguinte, enquadx'ava ae, eza,. 

tainenti, nos tz'moe.da íiea mdc arto ia do Decreto-lei nla 329, 

• de 30 de Abril de 1941, que determinava quem devia julgar tal pio. 

cesso.  A autoridade competente era o Ministro do Trabalho,  ndiis.' 

tria e Oomroio e, a értIorip o Presidente da Repilbilom, de quem 

o Ministro era delegado, nos trmoe do art. 88 da Oonatituiç o vi rn 

gente aquela  pooa.  Parece-nos, salvo melhor juízo, que a 

de Justiça do Trabalho, em face do Deoreto.'lei n$ 3229, já fio era 

competente para o julgamento doe embargos de tia. 36, abezidOilh 

remet 1oa à autoridade administrativa competente •  trotanto, jul.. 

gou-se a Omara de Justiça do Trabalho competente, no caso, e bons 

ve por bem reformar a deoie o anteLor, prolatando outra', que fol 

mandada executar.  O Io de Brasileiro, ao tempo em que' foi intimas 

do a executar  aae deoia rio, era gerido pela Oomiaa o de Marinha'. 

Mercante.  Esta dirigiu-se, em petiç o de flø. 112, ao Presidente 

da Repiblioa pleiteando a reforma do aotrd o e enviando a Sua Exo.-

lnoia um parecer abre o assunto.  O exoe1entesimo. Senhor Pa'eai-
5 

dente da Republioa exarou, an d o,, o seguinte. despacho:  Aprovo o pa 

reoer da Comisa o, tornando sem efeito a deoia o referida.  Foi o 

despacho publicado no "Di rio Ofiolal" de 28 de Ag6a to de 1941' (fie. o 

1]4 dos autos) e o Presidente do Conselho Nacional b Trabalho, pe-

lo ofício do 18 de Setembro do mesmo ano, endereçado ao Ministra do 

Trabalho, comunica a esta autoridade que "em virtude daquele despa. 
o 

oho prosidonoial, não cara executada a deoiaaod a Camara de Justiça 

/ 
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do Trabalho, proferida no ptooesso da reoianiaç o em apreço*,  

117)..  Vale notar que a Câmara de Justiça do Trabalho, por esta for 
-  * 

ma, roaonheoia, nao tácita, mas oxplioitaniento, a competência do ] Pre-

sidente, da Rep b1ica para proferir o despacho, anulat.rio da doeislo, 

e a validado do ato anu1at rio.  Igualmente reconheceu essa oo pet nu'; 

eia o próprio Agravante, como ao infere de sua peti9 0 a fie. 118 

dos autos.  quakfi,, um ano depois o despacho anulatcrio da de jstó, o 

ora Agravante encaminhou ao Ministro do Trabalho uma petiçZo para (4 

encaminhado f8ase ao Presidente da Rep b1toa sou pedido de r.00ü*id e-- 

raç o do despacho aludido.  O Ministro do Trabalho, por seu 

remeteu a petiç ó ao Conselho, Nacional do Trabalho, cujo presid ente, 
à  * 

apos audiencia e parecer do douto procurador Dorval Lsoerda, devoi' 

veu a petiç o e os documentos, que a acompanhavam, ao Ministro rme 

tente,  N9is uma vez, portanto, reconhecia o Conselho Nacional 4o 

à 

Trabalho enoontrax'.'ee o processo, aquela altura, fora doe limites da 

sua compet nota.  Ouvido foi, entao, o parecer do Consultor Ju Ldioo 

do Mtni t rió, que opinou (fia. 131) pela áanutenç o do dee aoho pre.. 

sidencial, cuja reoonaideraç o o ora Agravante pleiteava.  Ba data-de 

3]. de Março do 1914.3, o Si', Presidente da 1Lep blioa,  de ao8r4o com O 

parecer do Consultor Jurídico do Miniat rio do Trabalho, ordenou  o 

arquivamento da petiç o, negando, assim, a reoonsideraç o solicitada. 

8 de Abril do mesmo ano de 1914.3, o Ministro do Trabalho apôs o"cumlu' 

pra.Is , no processo, referindo.'se ao novo despacho px'esideneiai, e 

para efeito de arquivamento, foram os autos remetidos ao Conselho Na' 

otonal do Trabalho, que os arquivou (fie. 341).  Decorridos dois anos 

• nove meses do arquivamento, velu o ora Agravante em 11 de Zaneir, 

de 1916, rwquerer ao Conselho Nacional do Trabalho a execução do 

do, pro] ado a 7 de Julho de l9!l.  Vale observar que, em sua peti».  :1 

ço, (tia. 1142) reafirma que a rcolamaçEo fSra ajuizada de acordo e 

na vig noia do Decreto n&  24 7814., de 114.  de Julho de 19314, que era, 

corno ponderaÈoe anteriormente, o &ereto em virtude do qual o Cones.' 
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lho, como inetnoia coletiva de aatureza adrniniatrativa, podia ter 

suas daois ea reformadas peio Miniatro do Trabalho ou pelo Presi-

dente da Repi'tblioa.  Foi essa peti Zo que mereceu o despacho, Ora 

agravado, lato 89 foi indeferida "em face da exposiç o e deap&oho 

do fie. 137".  A oxpoatç o a que alude o despacho agravado, é &dó. 

Ministro do Tra'alho ao  osidonto da Repib1ioa, quando a êate foi 

por aquele encaminhada a petição em que o ora Agravante pedia roo n-

atdera'Zo do despacho anul*t rio da d00i8g0 de 7 de Julho de 1941. 

O despacho, em que se funda o despacho agravado, é o "Ai'quiveee" d* 

xoeioritía imo Si'. Presidente da Repiiblioa.  Portanto, estriba-se o 

9 

despacho na oompetenoia,0 que cabia ao Presidente da flepublioa, de rø., 

ver as 4001a oea do Conselho Nacional do trabalho, na v2.g noia do 

Decreto na 24 784, de 14 de Julho de 1934, e de acordo com o Deere 

to-lej n9 3229, do 30 de Abril de 194]..  t)a1, parecer ao' autor da.. 

te voto, que o px'óblema, de que depende a deciu o disto Tribunal, 

o de r'eoonhecer, ou no, que havia, aqueia época, tal oompetanoit: 

do supremo detentor do Poder Executivo.  A so1u c, a nosso vir, 80 

uma  era competente o Presidente da Repiblioa, por ei ou pelo Mi-

nistro do Trabalho, para rever deci des do Conselho Nacional do frá, 

blho, proferida  em casos e na época em que a dooiaio questionada 

foi proferida.  Assim, indeferir o pedido do ora Agravante era oque 

osbia ftzer; e foi feito, no despacho agravado.  O Podei' Executivo 

funcionava, ao tempo em que 000rroram os epia dios prooeaauaid men-

cionados, em re1aq o à Justiça do Trabalho, como hoje o Supremo Tr.t. 

bunal Federal em relaç o a iate Tribunal Superior.  Temerário e ab-

surdo fera o pedido de execução de um ao rd o dato Tribunal, que 

t5aee reformado polo Supremo Tribunal Federal.  Temeririo e abaurdc 

, unitatis m1itandi pedir que  ste Tribunal reforme decisão de um 

poder competente e a ai0 superior, na hipótese.  No passou em jul-

gado o ao rd o de 7 do Julho do 1941, prolatado pela C ara da Jue-
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• tiça do Trabalho.  2sSe ao rd o foi reformado legalmente, por via.;,* . 

administrativa, e cate Tribunal rio  competente para anular atos' 

do Preidente da Repzblioa, prati ados quando o supremo magistrado 

exoroia funç es que hoje competem ao Supremo Tribunal Federal.  No 

despacho agravado, imp]loita -ao t'a afirma o desta in'oonipet no1a 

da superior in t noi  trabalhista.  Deatarto, manter ,o deapacho 

reafirmar essa incompet ncia0 

8  B R  S T 1 O D 4 CONSTITUCIONA UDADN 

'Eni meu. voto e.&bre o mrito, fócali&ei o pànto.oruø.' 

ciai do processo.  O despacho do Presidente da Rcp&1ica, cuja oons 

tituoionalidade se Giacute, é datado de 28 de Agasto de 1941 e cassa 

uma deoie o do Conselho Nacional do Trabalho, proforida em 7 dá J V UII 

lhe de 1941.  ,  docia o  &ra provocada por um recurso, baseado no 

Decreto n& 24 7814..  O despache presidencial, por seu turno, a.  

meu do Decreto-lei xiR  $229, de 30 de Abril de 1941.  Promulgado na 

vspera da inatalag o da Jus tiça ao Trabalho, era cosa decreto, por 

excs1 noiá, o z'e ulador d direito interteinporal e dos problemas de 

oonipet noia, que surgiriani com o advento da nova Justiça.  Digà no.'. 

vi Justiça, porque me louvo na, opinilo do i34stz,e  Ministro do Supra». 

mó Tribunal Federal, Carvalho ,tcur o,, quando fez ver que., no regime 

da Constituiç o de 37 nada mais era a Justiça do Trabalho do que urna 

Instância coletiva, de carater adm.tniatrativo, ou, quando muito, um 

tribunal de arbitragem, nos moldes de certos tribunais madievais. .  O' 

Decreto-lei.nR 3229, em seu art. i',a1ínea . ,  foi aplicada à hip $ese. 

,Logo1 o ato do Presidente da Rep"ib1ica foi le al, foi praticado dOntiO 

das lindes de sua competência e, por conseguinte, foi constitucional. 

Nem era mister que, primeiro se manifestasse sabre a deoiaao o Minta.' 

tro do Trabalho.  Pelo art. 88 da Oonatituiç o de 37, os Ministros nØ 

passavam de delegados e meros au i1 area do Presidente da Rsp b1io*... 

Acresce que, a opooa do despacho, o Loyde Brasileiro estava sob o 
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trole da Oorniss o de MarInha Mercante.  SÉsa Comissão pertencia, a. 

oateporia das muitas que se achavam diretamente subordinadas  Pre.. 

sic1 noia da Rep b1ioa e no poderia sem que ra dos princípios' de 

hierarquia, dirigir-se ao Ministro do Trabalho, quando mantinb  re 

1aç ei diretas com o Presidente da Repih1ica.  Ao Presidente da RM 

pblioa soltoitou a Comiss o de Marinha Mercante reforma da deeia o, 

logo que foi intimada e executar o uoórdgo do Conselho Nacional do 

Trabalho.  O Presidente da Rep blioa, para poder proferir seu deepa.. 

oho, mandou ouvir o parecer do  inietio do Trabalho e este, por sua 

vez, ouviu o parecer do consultor jurfdioo do Miniat rio,. Dr. OaOa1 

Saraiva, que opinou no sentido da reforma da deoin o.  O Presidente'49  

da Rep blioa agiu, como se v, com a neoesa ria cautela, dentro de 

suas aribuiç es.  No vejo como de sou ato se possa dizer quo0é tn*' 

xistonte, inoperante ou ilegal.  Tal lnex5.stenoia, tal inopex4uicta. 

e tal ilegalidade, em fade da ConstituiQ o de 37, iio podem ser ar-

gudas, urna vez que, em tudo, se obedeceu ao prescrito rio Deoróto* 

lei nu 3229.  Nem seria de estranhar que, no regime anterior à Oona 

tituiç o do 46, se conferisse ao Presidente da Rep b1iea o poder de 

cassar urna decisão do Con olho Nacional do ¶raba1ho.  Vale recordar 

á  á  nã o aqui. uni episódio hiatorioo ti  un parecer nao menos h13t0ri00.  O Cheø 

fa do Governo Provta rio, no ano de 1933, convocou a Assembléia 1* 

olonal Constituinte o, em ato posterior ao do decreto do convooaç k,. 

baixou, rno -p oprio, pelo decreto 22 621, de 7 de Abril de 1933, o 

egimonto dessa Asmornbl ia.  Surgiu entre os jurtFltaa a duvida 8abrc; 

a oompst no1a do Chefe do Gov rno para impôr,daquela forma, um flegt» 

mento .a urna Assembléia soberana, e tt o soberana que poderia revogar, 

to Ód os decretos do Gov rno diaareoiori rio.  Consultaraa, entgo, al-

guns doa nossos juristas um dos mais not veia mestres de Direito, liaiii 

Keleen, autor da Constituição da Austria, antigo oatedr tioo da Uni-

versidade de Viena e hoje oatedr tioo de Diróito das Gentes do Xnst 



•P!Pc. irri  18 iio/ 3 
C. -  J. T. -  JUNTA rE CONCILIAÇÃO E JULG M NT() 

tuto de Altos Estudos de Qenebra.  O professor iTaris Itelsen, oone.tde. 

z'ando o poder di orøoion rio, oriundo de um golpe de ratado, øomo 

.tentox' doa poderes que quizesse possuir, sob a oondiç o 4iioa de 

lograsse obtc,r obedi noia a suas preaoriQ ea, mostrou que, no osso, 

o prino pio da efetividade se aontundia oom o da legalidade ou da oofl 

tituciona lidtciO.  14  é o penaan nto de Francisco Campos e de Poni. 

tes de  iz'ancta, para nc citar muito  outros, que analizaram o pro 

bioma do regime diocrooiontrio em sua 00n50  01à no campo 3urI4i o. 

&ssim,  meu voto pela consti,tuoionaiid de do despacho do Pz'osidrts., 

da Rep blioa, que, com ap io no Decreto-lei n&'3229, reformou a dee&' 

so do Conselho Nacional do Trabalho.. 

VO T O  DO  8H,  ZV IZ * 

LI MA  

Julio Barata 

D E OL V LI R 

Constituoiorja1idade de tto 4o 
Presidente da Republioa. 

Votei no sentido da cone tituoionalidade do ato i u' 

pugnado e fui ve Mido, tamb a, quanto A proo1ama o do julgemento. 

Apenas seis Juizes votaram pela inoonstituoioflaliu 

dado do ato do Presidente da Repib1ios, o que no oorreaponde, no oa 

so,  maioria absoluta, .  prevista na  )nstitui o.  Reto Tribunal  ø 

ooap o da onze membros, ino1udo o Presidente.  o dIàpbàItiivo cone ti-

tucional se refere 'à maioria absoluta dos membros dos Tribunais  0 
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seu Presidente não pode deixar de ser considerado como tal, nem 

deixar de participar do julgamento. 

Nove não os Juizes da Supram 06rte dos catados 

Unidos da Amrioa do Norte e, ali, à exigido que se delibere  3 

bre inoonetitueionaltdade no-mente quando estiver completo o Tribu* 

nal, presentes os nove membros "the fuli benob".  (Carlos MaximS.-

liano, Coment rios e Constituição Brasileira, 1929, pag. 120, nota, 

3). 
O Rgr gio Supremo Tribunal Federal inolulu, em 

se* Regimento 1iterno, disposição no sentido de que, para dócidir 

da inoonstituoionalidade de 1.1 ou de ato do poder publico, é ns. 

oess rio que o Tribunal esteja integrado no seu quorum, (Feao3uç o 

de 28 de Junho de 1945).  Se, ali, * exigida a oonVoos.g o dos aubs-

titutos para perfazer o  uorum, incluído o Presidente, neoóae ria-

mente hte 4 incluído, tambim, para a apuraç o d a maioria absoluta. 

Estabelecido que o Presidente, integrando a tota, 

lidado dos membros do Tribunal, deve ser considerado na apuraq o da 

maioria absoluta, tal maioria no se veririoaa4, em um colegiado do 

onze juizes, ean o pelo Mínimo de sete votos: a metade e mais um. 

O voto apurado e proclamado no presente 3ulgamenm 

to no representa, pois, a maioria absoluta exigida pela Constitui-

ço. 

Considerei, ainda, izisubsiatente a deci do proolam 

nada, por no haver o Presidente do Tribunal tomado partd na votaço. 

Com efeito, se a presença do Presidente é computada para a integridas 

de do quorum e para a apúraç o da maioria absoluta, neoesseriamente 

tezá âle do participar da votaç o.  á ~lunto óbvia,  &1i s. j as-

sim entendeu o legislador, que, no Cdtgo de Organização 3udibi ria 

do Distrito Federal, dtap&e que - 

no Tribunal Pleno, o Presidente votara quan-

do se tratar da matéria de ina tituoLona1t 

dada (art. 30 do Decreto-lei n5 8527, de 31 
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de Dezembro de 1914.5)." 

Assim já dispunha a lei anterior, contaras is 

1& em Odilon de Andrade: 

"....; a) —  no Tribunal Pleno, o Presidente. 

votara, qualquer que seja o rnatero de Julzea, 
quando se tiver de decidir e&bre a constituiu 

o.ional.idade de lei ou ato do poder pbLteo" 

Ciment.rioe do Código de Processo Civi1,vol.. 

IX, pago 384)6 

quanto '  inoo tituoiona1id&de, fui vencido, iguai 

mente.  A, argumentaç o doe vô*ee vencedores teria pr'ooedincia em um 

regime constitucional, no em um matado autoritário, um reg ime de f*'' 

te, sob urna suposta Con.atitutqio, outorgada 'ao povo e riso pelo povo, 

mediante mandato e delegação. 

8e o próprio chefe do govax'no ditatorial det i» 

nou as oondig es e limttés nos quais exerceria os seus poderes, se 

podia, livremente, alterar a Constituição, podia faz'.10 mesmo ia. 

pitoitarnente e sob qualquer forma, praticando ato em desacordo com 

as oondiç8ee estabelecidas. 

A quezt o do forma era seound ria, nem ao Ju4ióL&. 

rio .  iS do anular ato do 1xeoutivo, pelo vício da ohe da inoone-

tituo tonalidade extrfno soa. 

t regime ditatorial, a nioa formalidade neosasL» 

ris  a assinatura do Chefe do Gov no testemunho) da sua de1tbersgÇI 

da sua deois o, da sua vontade. 

o exeroLoio do Doder p%íbltoo, atiav s de órgaiog 

distintos, visa assegurar que os mesmos não fiquem na d.pend no1a 

de uma ao vontade. 

A divisão dos pod es se faz, precisamente, para 

que nenh um ato de autoridade dependa, exo1uaivauien e, da vontade de 

um no indivíduo.  O princípio Montosquiano na funda em que, para o 

exore oio da fung o preoípua do Govrno, deve ser Instituído um 

gio autônomo, fazendo corresponder & diversidade subjetiva e objet1í. 

va.  Dei os desmembramentos cone titucionati da autoridade piiblios. 
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Os poderes reconhecidos como distintos devam ter titulares no et 

distintos, como independentes, de modo que a vontade de um no anu-

lo a vontade do outro. 

Assim condo, desde que no período transit rio 

(e no no do recesso do parlamento), o que dev a ser objetivamentó. 

8eparado no estava subjetivamente separado; dea4e que a vontade do 

Legislativo e a do Exeoutivo ao contundiam em nó indivíduo, em um 

no orgiog a eituaç o de fato, naquele período, quela a que alude. 

o pre&mbulo da lei fundamental frano aa, de 1791*' naooied*dd  em que 

no é determinada a separação de poderes, no tem Conetituiç o. 

Na eap oie, no ato fulminado, a vontade e a doai  

aio ficaram inequívocos.  A Legis1a o e • Administração catavam 8Ut 

bordinadas à mesma vontade, sendo destituída de relev noia que tal 

von de as houvesse manifestado sob a forma de Decreto-lei ou de 

pies deolsio.  ' 

Em aeme1hinte sitíagio, mio aproveita argumentar 

sob fundamentos buscados em outros regimes ou na pureza de um regi-

me constitucional que mio existia.  9 tentar fazer vingar um Evan-

gelho do j ginas em branco,  inclinar-se diante de um altar L aIO. 
Impugnar,aqui, a validade e uma deliberag o  dó 

chefe de um gov to autorit rio e ditat 4a1, porque manifestou  a 

sua vontade desta ou daquela forma,  invalidar um inãitrumsnto por 

hver eido assinado com a mio esquerda, é impugnar o pagamento por 

ter sido tirada a moeda do bolso direito. 

Finalmente, se, nos votos vencedores, predomina-

ram fundamentos que correspondem à legalidade do ato do Presidente 

da Repiblioa, trata-se de deolaraçio de nulidade, a ser pleiteada 

perante o Juizo Privativo da Jniio. 

C 

Diario  '  , 

presente  acordão foI bI J, 
___d. 19 ±1  Edgax'd de Oliveira Lima 


